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III ALTERAÇÃO NO EDITAL Nº 001 DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023 – PROEX/IFAM-
SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE PROJETOS DE EXTENSÃO, COM CONCESSÃO DE BOLSAS 

 
A Pró-Reitora de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas 
(IFAM), no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 2.108 de 03 de outubro de 2019, 
e em consonância com o artigo 7º, Inciso IV da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, assim 
como o que regulamenta a Resolução Nº 46 – CONSUP/IFAM, de 18 de maio de 2022 e 16-
CONSUP/IFAM, de 23/03/2015, torna publica a III alteração no Edital nº 001/2023 
PROEX/IFAM: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
9.1. As propostas inscritas serão apreciadas por dois avaliadores cadastrados no Banco de 
Avaliadores da Extensão, que atribuirão nota de acordo com os critérios discriminados na ficha 
de avaliação (Anexo VII), podendo obter a nota máxima 10,0 (dez).  
 
(...) 
 
9.3. A nota final será obtida por meio da média aritmética entre as duas notas atribuídas pelos 
avaliadores. 
 
Leia-se: 
 
9.1. As propostas inscritas serão apreciadas por um avaliador cadastrado no Banco de 
Avaliadores da Extensão, que atribuirá a nota de acordo com os critérios discriminados na ficha 
de avaliação (Anexo VII), podendo obter a nota máxima 10,0 (dez).  
 
(...) 
 
9.3. A nota final será a nota atribuída pelo avaliador. 

 
 

Manaus, 28 de março de 2023.   
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